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PARECER PRÉVIO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL.
M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.
LIMITES. DESCUMPRIMENTO.
DISPENSA. PANDEMIA COVID-19.
DEMAIS LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. RGPS.
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
RECOLHIMENTO PARCIAL.
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Diante do enfrentamento da
Pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam
dispensados do reenquadramento da
DTP durante o exercício de 2020,
conforme prevê o art. 65, inciso I da
LRF, c/c art. 1º do Decreto Legislativo
Estadual nº 09/2020.
2. Devido ao estado de calamidade
pública provocado pela pandemia de
COVID-19, os prefeitos não podem
ser responsabilizados pelo
descumprimento do limite de
aplicação de recursos na
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manutenção e desenvolvimento do
ensino durante os exercícios de 2020
e 2021, nos termos do art. 119 do
ADCT.
3. A omissão do gestor em recolher
as contribuições previdenciárias
devidas ao Regime Geral de
Previdência Social afronta os
postulados do interesse público e da
economicidade, bem como o
princípio do equilíbrio financeiro-
atuarial do regime.
4. Pontual desconformidade em
aspectos analisados, a depender da
gravidade atribuída, pode ser
relevada no contexto existente, para
fins de recomendação de aprovação
das contas, com ressalvas, à luz dos
princípios da Proporcionalidade e da
Razoabilidade. 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 24/01
/2023,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de
Contas de Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os argumentos constantes na defesa apresentada;

CONSIDERANDO que, embora o Executivo Municipal tenha
descumprido o limite para a Despesa Total com Pessoal a partir do
último semestre do exercício, o interessado dispunha de prazo para
reenquadramento ao limite legal, nos termos do art. 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos estavam
dispensados do reenquadramento da DTP no exercício de 2020,
conforme art. 65 da LRF, combinado com o art. 1º do Decreto
Legislativo Estadual nº 09/2020;

CONSIDERANDO não ser cabível a responsabilização do Prefeito pelo
descumprimento do limite de gastos na manutenção e desenvolvimento
do ensino durante o exercício em questão, conforme determina o art.
119 do ADCT;
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CONSIDERANDO a ausência de recolhimento de contribuições
patronais ao RGPS no montante de R$ 440.001,31, equivalente a 7,63
% do montante das contribuições patronais devido no exercício (R$ 
5.765.662,29);

CONSIDERANDO que, a despeito da irregularidade previdenciária
supramencionada, há que se levar em conta a situação excepcional
vivenciada no exercício de 2020 em razão da Pandemia do Coronavírus
(COVID 19), que resultou na decretação do estado de calamidade
pública em âmbito nacional — Decreto Legislativo Federal nº 6/20 — e
estadual — Decreto Legislativo Estadual nº 9/20, com efeitos até 31 de
dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que o município não possui Regime Próprio de
Previdência Social;

CONSIDERANDO o descumprimento do artigo 42 da LRF, devido à
indisponibilidade de caixa em três fontes de recurso ao término do
exercício, atingindo saldo negativo total de R$ 2.454.383,31;

CONSIDERANDO, todavia, que o município apresentou superavit
financeiro de R$ 7.147.217,27 ao término do exercício, bem como uma 
razoável capacidade de pagamento de suas dívidas de curto prazo,
alcançando um índice de liquidez imediata de 1,33 e índice de liquidez
corrente de 3,50;

CONSIDERANDO que o município apresentou nível Desejado de
transparência pública, conforme aplicação de metodologia de
levantamento do ITMPE;

CONSIDERANDO que as falhas remanescentes, após apreciação da
defesa, não representam gravidade suficiente para macular as
presentes contas;

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade e da
Proporcionalidade;

 Sergio Hacker Corte Real:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Tamandaré a  das contas do(a) Sr(a). Sergioaprovação com ressalvas
Hacker Corte Real, relativas ao exercício financeiro de 2020.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: Jose D

eodato Santiago de A
lencar B

arros
A

cesse em
: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 505d0855-8053-4cda-bd1d-8f9e0b5c2a85



1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Tamandaré, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Atentar para a consistência das informações sobre as
receitas e as despesas municipais, prestadas aos órgãos de
controle;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Aplicar no presente exercício o valor de R$ 2.938.097,17 na
manutenção e desenvolvimento do ensino municipal,
referente ao montante não aplicado no exercício sob análise
para o atingimento do percentual mínimo com gastos na
MDE;

Regularizar a situação dos valores não recolhidos ao RGPS,
de modo a evitar que sejam pagos maiores valores a título de
multas e juros, causando danos ao erário municipal;

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução
dos gastos com pessoal aos limites impostos pela Lei
Complementar n° 101/2000.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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